
município DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 654/2020

DESIGNA O SERVIDOR THIAGO AUGUSTO DE JESUS

FERREIRA ANTUNES. PARA EXERCER O CARGO EM

COMISSÃO DE CHEi-E DA DIVISÃO DE VlGILANClA
EPIDEMIOLÓGICA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

I - Designa, a partir de 24 de agosto de 2020, o Servidor THIAGO
AUGUSTO DE JESUS FERREll^ ANTUNES, brasileiro, casado, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 10.104.008-9 • SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n". 060.602.479-46, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. nomeado através da Portaria n°. 182/2020 de 02 de março de 2020, para exercer o cargo
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social, percebendo para tanto a remuneração especificada
no Anexo II - Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 001/2013 de 08
de janeiro de 2013, publicada em 09/01/2013.

II - Considerando, o afastamento por motivo de doença do Senhor
WASHINGTON LUIZ MARQUES, conforme a Portaria n" 643/2020 de 14 de agosto de 2020, Hca
DESIGNADO o senhor THIAGO AUGUSTO DE JESUS FERREIRA ANTUNES, para responder
interinamente e temporariamente pelas ações da CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, exercendo cumulativamente as atribuições de ambas Chefias.

III - Pela acumulação dos cargos descritos no inciso anterior, não
decorrerá ao nomeado direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando o mesmo a receber

como CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.
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